
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE 
LEI Nº 4881, DE 2012, DO JOSÉ DE FILIPPI, QUE "INSTITUI AS DIRETRIZES DA 
POLÍTICA METROPOLITANA DE MOBILIDADE URBANA (PMMU), CRIA O 
PACTO METROPOLITANO DA MOBILIDADE URBANA E O SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS (SITRAM), COM A 
AUTORIDADE METROPOLITANA DE TRANSPORTES E O FUNDO 
METROPOLITANO DE TRANSPORTE PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS"  

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL 
AO PROJETO DE LEI Nº 4.881, DE 2012, E AO PROJETO DE LEI 

Nº 7.294, DE 2014 
 

Altera a Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 

2015, que institui o Estatuto da Metrópole, 

para dispor sobre a autoridade 

metropolitana, e altera a Lei nº 12.587, de 

3 de janeiro de 2012, que institui as 

diretrizes da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana, para dispor sobre 

modos de transporte e sobre o transporte 

metropolitano. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015, que institui 

o Estatuto da Metrópole, para dispor sobre a autoridade metropolitana, e altera 

a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana, para dispor sobre modos de transporte e sobre 

o transporte metropolitano. 

 

Art. 2º O art. 8º da Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 8º A governança interfederativa das regiões 

metropolitanas e das aglomerações urbanas será 

exercida por meio da autoridade metropolitana e 

compreenderá em sua estrutura básica: 



..........................................................................” (NR) 

 

Art. 3º A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

I – acréscimo dos seguintes incisos XIV, XV e XVI ao art. 4º: 

 

“Art.4º..........................................................................

..................................................................................... 

XIV – transporte ciclo motorizado privado: serviço 

remunerado de transporte sob demanda, não aberto 

ao público, para a realização de viagens 

individualizadas em veículos motorizados para os 

quais não é necessária a habilitação para a 

condução, nos termos da Lei nº 9.503, de 23 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, solicitadas exclusivamente por usuários 

previamente cadastrados em aplicativos ou outras 

plataformas de comunicação em rede; 

XV – transporte autopropelido privado: serviço 

remunerado de transporte sob demanda, não aberto 

ao público, para a realização de viagens 

individualizadas em veículos não motorizados, 

solicitadas exclusivamente por usuários previamente 

cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de 

comunicação em rede. 

XVI – transporte coletivo complementar: serviço de 

transporte de passageiros, para a realização de 

viagens com características operacionais sob 

demanda, solicitadas exclusivamente por usuários 

previamente cadastrados em aplicativos ou outras 

plataformas de comunicação em rede, que será parte 



integrante da rede de transporte público coletivo de 

passageiros da localidade.” (NR) 

 

II – acréscimo do seguinte inciso XI ao art. 8º: 

 

“Art.8º..........................................................................

..................................................................................... 

XI – incentivo à utilização de receitas extratarifárias e 

alternativas e a novos modelos de negócios. 

...........................................................................” (NR) 

 

III – acréscimo do seguinte art. 11-C: 

 

“Art. 11-C. Compete exclusivamente aos Municípios e 

ao Distrito Federal regulamentar e fiscalizar os 

serviços de transporte remunerados ciclo motorizado 

e autopropelido privados de passageiros previstos 

nos incisos XIV e XV do art. 4º desta Lei, no âmbito 

dos seus territórios, bem como oferecer condições de 

infraestrutura para a circulação desses veículos. 

§ 1º Na ausência de infraestrutura viária exclusiva ou 

compartilhada para a circulação dos ciclos 

motorizados e autopropelidos de que trata o caput, 

fica autorizada a circulação em calçadas e vias 

públicas, observadas as normas previstas na Lei nº 

9.503, de 1997. 

§ 2º Na regulamentação e fiscalização dos serviços 

de que trata o caput, os Municípios e o Distrito Federal 

deverão observar as seguintes diretrizes, tendo em 

vista a eficiência, a eficácia, a segurança e a 

efetividade na prestação do serviço: 

I – velocidade máxima dos veículos compatível com 

os locais de circulação; 



II – previsão de locais para estacionamento dos 

veículos de modo a não obstruir a circulação de 

veículos e pedestres em vias públicas, ciclovias ou 

calçadas; 

III – não obrigatoriedade de disponibilização pelo 

prestador de serviço de equipamento de segurança 

de uso pessoal do usuário.” 

 

IV – acréscimo do seguinte art. 11-D: 

 

“Art. 11-D. Compete exclusivamente aos Municípios e 

ao Distrito Federal regulamentar e fiscalizar os 

serviços de transporte coletivo complementar de 

passageiros previstos no inciso XVI do art. 4º desta 

Lei, no âmbito dos seus territórios. 

§ 1º Os serviços de que trata o caput serão prestados 

mediante concessão ou permissão, por meio de 

licitação, conforme artigo 175 da Constituição Federal 

e em consonância com o disposto no inciso VIII do art. 

6º desta Lei. 

§ 2º Na regulamentação e fiscalização dos serviços 

de que trata o caput, os Municípios e o Distrito Federal 

deverão observar a eficiência, a eficácia, a segurança 

e a efetividade na prestação do serviço.” 

 

V – acréscimo do seguinte art. 19-A: 

 

“Art. 19-A. Além das atribuições previstas nos arts. 17 

e 18, cabe aos Estados e aos Municípios inclusos em 

região metropolitana ou em aglomeração urbana 

formalizada e delimitada na forma dos arts. 3º e 4º da 

Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015, que institui o 



Estatuto da Metrópole, promover a governança 

interfederativa, observadas as seguintes diretrizes: 

I – integração do planejamento, gestão e 

desenvolvimento das operações dos sistemas de 

mobilidade urbana e da ocupação do espaço urbano; 

II – integração física, tarifária e operacional dos 

diferentes modos e das redes de transporte público e 

privado. 

§ 1º A governança interfederativa de que trata o caput 

será exercida por meio da autoridade metropolitana, 

instituída por meio de lei estadual, observados os 

termos da Lei nº 13.089, de 2015. 

§ 2º Os Estados e Municípios inclusos em região 

metropolitana ou em aglomeração urbana ficarão 

impedidos de receber recursos orçamentários 

federais destinados à mobilidade urbana até que a 

respectiva autoridade metropolitana tenha sido 

instituída.” 

 

VI – acréscimo do seguinte inciso V ao art. 21: 

 

“Art.21..........................................................................

..................................................................................... 

V – plano de contingência para solucionar ou mitigar 

problemas incidentais que possam afetar a 

mobilidade urbana.” (NR) 

 

VII – acréscimo do seguinte inciso X ao art. 23: 

 

“Art.23..........................................................................

..................................................................................... 



X – promoção de parcerias público-privadas voltadas 

para a melhoria da infraestrutura.” (NR) 

 

VIII – alteração da redação do inciso III do art. 24: 

 

“Art.24..........................................................................

..................................................................................... 

III – as infraestruturas do sistema de mobilidade 

urbana, incluindo as ciclovias, ciclofaixas e espaços 

compartilhados; 

...........................................................................” (NR) 

 

Art. 4º Os Estados e Municípios inclusos em região metropolitana ou em 

aglomeração urbana já formalizada na data de promulgação desta Lei terão o 

prazo máximo de quatro anos para instituir a autoridade metropolitana, findo o 

qual ficarão impedidos de receber recursos orçamentários federais destinados à 

mobilidade urbana, conforme disposto no art. 19-A da Lei nº 12.587, de 2012. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

 

 

 

Deputado VINICIUS POIT 
Relator 

 
 

Deputado GUTEMBERG REIS  
 Presidente 


